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Ofício PRESID/JOL nº 101/2022 

Itapemirim-ES, 26 de agosto de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 

Antônio da Rocha Sales 

Prefeito Municipal 

NESTA 

 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo de Lei.  

Senhor Prefeito, 

Venho por meio deste, encaminhar ao Exmo. Senhor, o seguinte Autógrafo de Lei 

(em anexo), após aprovação do Projeto de Lei nº 049/2022 em Plenário, na Sessão 

Extraordinária de 26 de agosto de 2022 desta Casa de Leis. 

 

 

• “DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE 

CULTURA DE ITAPEMIRIM – ES, SEUS 

PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, 

ORGANIZAÇÃO, GESTÃO, INTER RELAÇÕES 

ENTRE OS SEUS COMPONENTES, RECURSOS 

HUMANOS, FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

Sem mais para o momento, apresento votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

José de Oliveira Lima 
Vereador-Presidente 

Biênio 2021-2022 
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